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REQUERIMENTO  Nº  2451,  DE  2001

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, do X Regimento Interno Consolidado, a inserção na ata de nossos trabalhos, de um Voto de Congratulações à Rede Sé de Supermercados, pelo lançamento de um projeto de atendimento personalizado a clientes cegos em todas as suas lojas - Projeto Facilitar. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um projeto que, com a consultoria e o apoio da Fundação Dorina Nowill para Cegos, tem como objetivo auxiliar pessoas portadoras de deficiência visual no ato de fazer compras, prestando um atendimento personalizado. 

A Rede Sé, que conta com 60 lojas no Estado de São Paulo, e uma em Uberlândia - MG, distribuiu 5000 malas-diretas em braile apresentando o projeto e convidando os deficientes visuais a ligarem para um telefone de informações para saber qual a loja mais próxima, as melhores formas e horários de acesso, e também o nome do funcionário facilitador que estará especialmente preparado para guiá-los e orientá-los. A rede também está disponibilizando ofertas e mapas das lojas em braile.

Mais um grande passo foi dado rumo à conquista da cidadania plena. Uma longa batalha ainda está por vir, mas, a cada vitória, estaremos mais próximos da dignidade e do respeito pelos quais temos lutado.

Por todo o exposto, entendemos oportuna a inserção na ata de nossos trabalhos do presente Voto de Congratulações. 




São das Sessões, em 07-08-2001
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